
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – DECÊNIO 2024-

2034 (PL 2614/24)

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda Modificativa ao PNE, referente

à Estratégia 14.4 do Anexo do Projeto de

Lei.

Art.1°. A  Estratégia 14.4 ao Objetivo 14 do Anexo do Projeto de Lei passa a ter a

seguinte redação:

“Estratégia  14.4.  Favorecer  a  articulação  entre  a  produção  científica  das

instituições públicas de educação superior e a educação básica por meio da difusão

científica e do envolvimento das instituições  públicas  de educação superior com a

discussão de questões locais presentes nos territórios.”
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICATIVA

A mudança proposta no texto explicita o foco nas instituições públicas de educação

superior,  reforçando seu papel  estratégico como indutoras de políticas educacionais

comprometidas com o interesse público. Ao restringir a articulação ao setor público, a

estratégia assegura que os recursos e conhecimentos produzidos nas universidades

públicas  sejam  inclusive  direcionados  para  o  fortalecimento  da  educação  básica,

promovendo uma integração mais orgânica entre esses níveis de ensino e garantindo

que  as  soluções  para  questões  locais  atendam  às  necessidades  reais  das

comunidades, sem influência de interesses privados.

Esta  emenda  está  sendo  apresentada  por  sugestão  da  Campanha  Nacional  pelo

Direito à Educação, juntamente com 17 entidades que compuseram a construção de

seu caderno de emendas: Ação Educativa, ActionAid, Fineduca, CEDECA-CE, CNTE,

Mieib,  MST, REPU, Uncme, Undime, ÔAÉ, Fonec,  Cátedra Unesco da UnB, IDDH,

Aprendiz, AUE, ObsEM.

Sala da Comissão, 16 de Maio de 2025

Deputada Sâmia Bomfim
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